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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Cae-

tano do Sul encaminhou ao Conselho Estadual de Educação o nome de 

Klaus Dietmar Alvarez para exercer as funções de Professor-Regente de 

Econometria no Curso de Economia. 

O docente proposto é economista pela Faculdade de Ciências Econô-

micas de Santo André e o seu diploma está registrado(fls. 9 ) . Freqüen-

tou, na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas da USP, o 

Curso de Pós-Graduação em métodos quantitntivos nas seguintes disci-

plinas: Pesquisa Estatística de Mercados, Econometria e Processamento 

de Dados, conforme certificado, datado de 7 de fevereiro de 1968(fls. 

30). Instrutor na Universidade de Brasília, setor de Economia do I n s -

tituto Central de Ciências Humanas (fls.26). Cursou, obtendo o mestra-

do, o Curso de Pós-Graduação sobre Economia Monetária, na Universidade 

de Brasília, de acordo com certidão, datada de 8 de fevereiro de 1968 

(fls.31 e 35). Professor de Economia em escolas vinculadas ao sistema 

federal de ensino; proferiu conferências e ministrou aulas, participou 

de uma comissão examinadora de tese, na Universidade Católica de Cam-

pinas, para fins de doutoramento; escreveu artigos sobre Economia para 

revistas especializadas, escreveu "Crescimento Econômico e Política 

Financeira" (mimeo. fls.42). Lembro do Conselho Técnico do Instituto 

de Economia "Gastão Vidigal", da Associação Comercial de São P a u l o , 

com mandato de 1975 a 1976 (fls.22). Presta serviços à Companhia Metro-

politana de Água de São Paulo, COMASP, na Coordenadoria Econômico-Finan-

ceira (fls.35). 

Foram apresentamos os documentos de p r a x e . 

As categorias docentes previstas no Regimento são: a) Professor-

Regente e b) Instrutor. 

2. Apreciação: O docente proposto, pelos seus títulos acadêmicos 

e sua atividade profissioaal está credenciado a ministrar aulas de 

Econometria e na categoria docente proposta. 

II - CONCLUSÃO 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul pode con-

tratar o economista Klaus Dietmar Alvarez para exercer as funções de 
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Professor-Regente de Econometria no Curso de Economia. 

São Paulo, 27 de setembro de 1974 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, o parecer da Câmara do Ensino do 

Terceiro Grau, nos Termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de outubro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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